ESCLARECIMENTOS SOBRE O PROCESSO DE AVALIAÇÃO PARA FINS DE PROMOÇÃO


Senhores Policiais!

Como já divulgado anteriormente, a partir de Janeiro/2019, iniciou-se nova sistemática de promoção dos policiais civis, após a aprovação da Lei Complementar n.º 247, de 06 de abril de 2018, a qual introduziu profundas mudanças no processo promocional.
Também foi editado o Decreto n.º 15.310, de 18 de novembro de 2019, escabeceando novo regimento do Conselho Superior da Polícia Civil e regulamentando a funcionalidade do processo de promoção, incluindo nova sistemática de avaliação dos policiais a contar de 1º de janeiro de 2019, cujas avaliações passaram a ser semestrais durante o período de cinco anos ou 1.825 (mil oitocentos e vinte e cinco) dias, interstício exigido para o servidor adquirir o direito à classe seguinte.
Com efeito, cada servidor será objeto de avaliação pela chefia imediata. As avaliações serão elaboradas semestralmente, compreendendo os períodos de 1º de Janeiro à 30 de Junho e 1º de Julho à 31 de Dezembro, cujas fichas deverão ser preenchidas até a 1ª quinzena do mês subsequente ao semestre e encaminhadas a Secretaria do CSPC, sendo que os períodos fracionários serão também avaliados, porém, os pontos obtidos serão divididos por “180” e multiplicados pelo número de dias que efetivamente o servidor trabalhou naquele semestre, obtendo-se assim a nota de sua avaliação no período.
Cabe realçar que o avaliado deverá obter 70% da pontuação prevista, sendo que o máximo de pontos por semestre que o avaliado poderá obter será 360 (trezentos e sessenta) se não ocupante de função chefia e 400 (quatrocentos) pontos quando ocupante de função de chefia, perfazendo ao longo dos dez semestres o máximo de 3.600 ou 4.000 pontos e, 70% desse total corresponde  respectivamente à 2.520 ou 2.800 pontos, sendo este percentual mínimo para que seja aprovado, ao final dos dez semestres de avaliação.
Os §§ 5º e 6º do art. 70 do Decreto n.º 15.310/2019 prevê a possibilidade de pedido de reconsideração do avaliado no prazo cinco dias e, caso o avaliador não reconsidere, caberá recurso à Comissão Permanente de Avaliação, no mesmo prazo. Se ainda não for aceito o recurso, poderá recorrer ao Conselho Superior no prazo de cinco dias também. Lembrando que os recursos devem ser fundamentados e motivados e, simples alegação de baixa pontuação não sustenta eventual alteração da avaliação. Cabe lembrar também que se o avaliado não manifestar no período de cinco dias, será considerada como aceitação tácita a avaliação lançada na FIAD.
Necessário esclarecer que o Fator de avaliação “Chefia e Liderança” somente será atribuído ao avaliado que ocupa função de chefia, isto é, titulares, adjuntos, assessores ou chefe de seção ou equipe, formalmente nomeados por ato do Delegado-Geral, portanto, se o avaliado não ocupar nenhuma dessas funções não será avaliado neste quesito, de forma que seu total de pontos no semestre será de 360 e não 400, ao final dos dez semestres o máximo obtido será 3.600, correspondendo a 2.520 pontos o percentual de 70%, neste caso.
Também cabe esclarecer quanto ao Fator de avaliação “Aproveitamento em Programas de Capacitação e Cultura Profissional”, incluiu aí os eventuais cursos, escritos, livros, atualizações e capacidade intelectual do avaliado, tanto menor será sua avaliação quanto menor for seu interesse nestas áreas. Lembrando que a antiga pontuação por cursos, medalhas e etc. foi extinta e incluídos neste fator de avaliação. 
As avaliações serão continuadas e somente quando o servidor estiver fora do exercício da função não será avaliado, isto é, mesmo nos casos que não estiver contando interstício, mas o servidor estiver em atividade, p. ex., quando for punido e não reabilitado, ainda assim será avaliado e, ao final dos dez semestres se não atingir o mínimo de 1.825 dias, seu interstício será prorrogado até atingir este total de dias, de forma que eventuais descontos de dias durante os semestres serão acrescidos ao final para torná-lo apto à promoção.
Por fim, sobreleva mencionar todo o esforço do pessoal de TI/DRAP que apresentou um sistema que permite realizar as avaliações de forma automatizada, facilitando o trabalho dos avaliadores e também da secretaria do Conselho. 
Os dois semestres do ano de 2019 serão objeto de avaliação retroativa e o servidor será avaliado pela chefia que atualmente se encontra posicionado, ainda que tenha ocorrido a remoção recente, haja vista qu3e o sistema reconhece como avaliador o titular do órgão a que está lotado o avaliado.
As avaliações referentes aos semestres do ano de 2019 serão realizadas a partir de Abril de 2020 e as FIADs (Ficha Individual de Avaliação de Desempenho) serão disponibilizadas para avaliações do 1º e 2º semestre de 2019, observado o seguinte cronograma:
1º Semestre/2019: Período avaliação pelas chefias imediatas: 01 à 15 de abril de 2020;
2º Semestre/2019: Período de avaliação pelas chefias imediatas: 01 à 15 de maio de 2020;
AVALIADORES E AVALIADOS DEVERÃO OBSERVAR OS PRAZOS E FICAREM ATENTOS AOS RESPECTIVOS E-MAILS TENDO EM VISTA QUE AS MENSAGENS DO SISTEMA SERÃO ENVIADAS NO ENDEREÇO CADASTRADO NO PROGRAMA SISPC, PORTANTO, TODOS DEVEM TER ACESSO AO SISTEMA E ESTAR COM SEUS DADOS ATUALIZADOS.
 São estas as informações que reputamos necessárias aos policiais civis, colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e dúvidas pelos telefones: 3318 7941 e 7956 (EPJ Vinhas ou IPJ Ingrid), na Secretaria do Conselho Superior da PC/MS.
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